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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO  01  -Valente -  BA
CNPJ  -13.845.896/0001-51
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Contrato    que    entre    si    fazem,    de    um    lado,    o    MUNICÍPIO    DE    VALENTE,    CNPJ    no
13.845.896/0001-51  com  sede  na  Praça  Getúlio  Vargas,  n°  01,  Centro,  na  cidade  de  Valent:e,
Estado   da   Bahia,   representado   nest:e   ato   pelo   Sro   Prefeito   Municipal   L/ba/d/.no  Amara/   de
O//.ve/.rG,   portador  do   CPF  n°   086.097.645-91   e   RG   n°   01.542.909-12  SSP/BA,   residente  e
domiciliado  a. Rua  10  de  Maí.o,  no  80,  Centro,  Valente  -. BA,  CEP:  48890-000,  autorizado  pelo
art.  86, Xiv,  da sua  Lei  ôrgânica, doravante denominada CONTRATANTE  E/oU  LoCATÁRio,
do  outro  RAFAEL  RODRIGUES  DOS  SANTOS,  residente  e  domiciliado  na  RUA  DANIEL  RIOS,
454,   10  ANDAR,  8.  CENTRO,  Cidade:  Valente  -  BA,  CEP:  48.890-000,  inscrito  na  Carteira  de
ldentidade    no     11224467-05    -    SSP/BA    e    CPF    sob     no    022.408.835-10,     denominada
CONTRATADO(A)    E    LOCADOR(A),   observado   a    DISPENSA   DE    LICITAÇÃO   NO   o7-
o39/2o2i   e   PROCESSO   ADMINISTRATivo   NO   148/2021,   mediante   as   cláusulas   e
condições seguint:es:

Ãrfi;:r€ãTeLJ=#€:-áãà!íi¥iiãíã{ã¥iLt=Fã{à:iiioirn##à#a~éiiFÊ{¥Aà&Ã~à-'-b¥i#%8SíiL,íáYáãÀZ*Í;iãiiÉbáojff"k=
DANIEL   RIOS,   454,   TERREO,   8.   CENTRO,   DESTINADO   A   SEDE   DA   SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  SAÚDE,  DESTE  MUNICÍPIO.

o VALOR ANUAL DA LOCAÇÁO, é de  R$  2.250,oo  (Dois mil e duzentos e cinquenta  reais),
aceito pela  CONTRATAD4, entendido este como  preço justo e suficiente para o  presenteiobjeto,
tendo como o VALOR MENSAL de  R$  1,125,00 {Um  mjl e cento e vinte e cinco reais).
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0 prazo concedido  para  a  LOCAÇÁO será a  partir da data da  assinatura  do referido contrato;
INÍCIO:  05 de março de 2021.
TÉRMINO:  30 de abril de 2021.

Parágrafo  Único=  Se  o  descumprimento  de  obrigação  por  parte  da  CONTRATANTE  acarretar
atraso  no  cumprimento  de  obrigação  da  CONTRATADA,  esta  terá  direito  à  compensação  em
tant:os  dias  quantos  forem  os  referentes  ao  atraso  ocorrido,  devendo  as  partes  envidar todo  o
empenho no sentido de superarem o referido at:raso.

Obriga-se  a  LOCATÀRIA  além  do  pagamento  de  aluguel  a  satisfazer:  ao  pagamento,  por sua
conta  exclusiva  do  consumo  de  água,  Iuz,  telefone  e  esgot:o,  bem  como,  ao  pagamento,  por
sua  conta  exclusiva  de tQdas.as  despesas de condomínio  quando for o  caso.
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o   LoCATÁRio  declara  ter  procedido  à  vistoria  do  imóvel   locado  recebendo-o  em  perfeito
estado e obrigando-se a:
a)  mant:er o  objet:o  da  locação  no  mais  perfeito  estado  de  conservação  e  iimpéza  para  assim  o
restituir ao  LOCADOR,  quando finda  ou  rescindlda  a  locação,  correndo por sua  conta  exclusiva
as  despesas  necessárias  para  esse  fim,  notadamente,  as  que  se  referem  á  conservação  de
pinturas,  portas comuns, fechaduras, trincos,  puxadores, vitrais e vidraças,  lustres,  instalações
elétricas,  torneiras,  aparelhos  sanitários,  fogão  em  quaisquer outras,  inclusive  obrigando-se  a

pintá-lo  novamente  em  sua  desocupação,  com  tint:as  e  cores  iguais  as  existentes;  tudo  de
acordo  com  o  laudo  de  vistoria,  assinado  e  anexado  a  este  cont:rat:o,  fazendo  parte  integrante
domesmo;    .
b)   não  fazer  instalação,   adaptação,   obra   ou   benfeltoria,   inclusive   colocação   de   luminosos,
placas,  letreiros e cartazes sem  prévia obtenção de autorização,  por escrito,  do LOCADOR;
c)  não transferir este  contrato,  não sublocar,  não  ceder ou  emprestar,  sob  qualquer pretexto e
de igual forma  alt:erar a destinação da  locação,  não constituindo o decurso do tempo,  por si  só,
na demora  do LOCADOR reprimir a  infração, assentimento à  mesma;
d)  encaminhar ao  LOCADOR todas  as  notificações,  avisos  ou  intimações  dos  poderes  públicos
que  forem  entregues  r`o  imóvel,  sob  pena  de  re5ponder  pelas  multas,  correção  monetária  e
penalidades    decorrentes    do    at:raso    no    pagamento    ou    satisfação    no    cumprímento    de
determinações por aqueles poderes;
e)  no  caso  de  qualquer obra,  reforma  ou  adaptação,  devidamente  aut:orizada  pelo  LOCADOR,
repor  por  ocasião  da  entrega  efetiva  das  chaves  do  imóvel  locado,  seu  estado  primitivo,  não
podendo  exigir qualquer indenização;
f)  facultar ao  LOCADOR ou  ao seu  representante  legal  examinar ou  vistoriar o  imóvel  sempre
que f®r para tanto solicitado,  bem  como  no  caso  do  imóvel  ser colocado  à  venda,  permitir que
interessados o visit:em;

g)  na  entreg?  do  prédio,  verificando-se  infração  pelo  LOCATÁRIO  de  quaisquer das cláusulas
que se  compõe  este .con.trato,  e  que  o  prédio  necessite  de  algum  conserto  ou  reparo,  ficará  o
mesmo LOCATÁRIO,  pagando o aluguel, até a entrega das chaves;
h)  findo  o  prazo  dest:e  contrato,  por  ocasião  das  chaves,  o  LOCADOR  mandará  fãzer  uma
vistoria  no  prédio  locado,  a  fim  de  verificar  se  o  mesmo  se  acha  nas  condições  em  que  foi
recebido,  pelo LOCATÁRIO.

-DO IMPOSTO PREDIAr:
As  partes  ajustam  que  o  pagamento  do  imposto  Predial  do  imóvel  locado,  flcará  por conta  do
LOCADOR durante  a  vigência  da  locação.
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prevista   em    Lel,    por   parte   do   LOCATÁRIO,   é   considerada   como   de   natureza   grave,
acarretando  a  rescisão  contratual,  com  o  consequente  despejo  e  obrigatoriedade  de  imediata
satisfação dos consectários contratuais e legaís.

Parági.afo  Único:  Càso. o  LoCADOR oU  LoCATÁRio  queira  rescindir o  respectivo  contrato,deveráz%'fi#jn¥a#t: 30  (trinta)  dias  corri
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sem    obrígação    do    LOCATÁRIO    de    cumprir    os    pagamentos    da    locação    dos    meses
subsequentes.

VIII - DA RENOVAÇAO: iii
obriga-se o LoCATARio a  renovar expressamente-um novo contrato,  caso vier ã permaneãrr
no  imóvel,  se  o  LOCADOR  obedecer  ás  determinações  legais  da  lei  de  licitação  8.666/93  e
suas   alterações.    0    novo    aluguel,    após    o    vencimento    será    calculado    mediante    índice
determinado pelo governo federal, vigente na ocasião.

INDENIZAÇAO E  DIREITOS DE RETENÇAO=
Toda  e  qualquer  benfeitoria.autorizada  pelo  LOCADOR,  ainda  que  útil  ou  necessária,  ficará

`0              automaticamente  lncórporada  ao  imóvel,  sem  prejuízo  do  disposto  na  letra "e",  da  cLÁUSULA
QUINTA  deste  instrument:o,  não  podendo  o  LOCATÁRIO  pretender  qualquer  lndenização  ou
ressarcimento,  bem como arguir direito de retenção  pelas mesmas.

NS  LEGAIS SUPERVENIENTl=S= iiiiiiiiiiiiiÊ
A  locação  estará  sempre  sujeita  ao   Reglme  do  Códígo  Civil   Brasileiro  e  a   Lei  n°  8.245  de
18/10/1991,  ficando  assegurado  ao  LOCADOR todo5  os  direitos  e  vantagens  conferidas  pela
leglslação  que vier a  ser promulgada  durante a  locação.

P(I - DAS
Em  garant:ia  do  fiel cumprimento  de  cada  uma  das  obrigações  assumidas  neste  contrato,  e,

="_1
especialmente   do   pagamento   dos   aluguéis,   assinam   o   presente   contrato,   anteriormente
qualificados,  o  principal   pagador  do  LOCATÁRIO,  obrigando-se  solidariamente  com  este  no
cumprimento   das   cláusulas   e   condições   desta   avença   e   renunciando,   expressamente,   ao
disposto  no  art:Ígo  827,  do  Novo  Código  avil,  sendo  que  tal  responsabilídade  perdurará  at:é  a
entrega   efetíva   e   real  `das.chaves   do   imóvel,   inclusive   ocorrendo   a   hlpótese   prevista   no
parágrafo   único   da   CLÁUSUIA   SÉTIMA,   e,   é   extensiva   a   toda   e   qualquer  modificação   na
locação resultante da aplicação do texto legal,  ou acordo ehtre as partes:
a) As partes declaram,  expressamente,  reconhecer que a sua  responsabilidade  perdurará  até a
entrega  das  chaves,  renunciando,  desta   parte,  a  faculdade  contida   no  artigo  835  do  Novo
Código  Civil;

XII I ,DO PRAZO PAFm'PAGAMENTOS:
=iÃZ--

0  aluguel  mensal  é  referent:e  aos  dias  de  cada  mês tendo  como  o  Valor mensàl  R$  1.125,00
(Um   mil   e  cento  e  vinte  e  cinco  reajs)   indicado   neste  contrato,   sendo  o   paga'mento
mediante depósito em conta corrente.

Ffflfí|Í|ffiLããiFÃLãLãããããÉOFLÇAMENTAFUA:
A    despesa    prevista    na    CLÀUSUIA    SEGUNDA    correrá da    seguinte    dotaçãopor   conta
orçamentaria, constante do orçament:o para o corrente exercícío financeiro:

UNIDADE  ORÇAMENTARIA=  05.07 -  FUNDO  MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJETO/ATIV.:  2035  -  MANUTENÇÃO  DAS AÇÕES  DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE SAÚDE

é7Z7ê"LÁ4ZÉZ3É&ará'ü¥+
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ELEMENTO  DE  DESPESA=  3.3.9.0.36.00 -OUTROS  SERV.  DE TERCEIROS  -PESSOA FÍSICA
FONTE:  02  -  RECEITA  DE IMPOSTOS  E TRANSFERÊNCIAS  -  SAÚDE  150/o

0  LOCADOR e  o  LOCATARIO  obrigam-se  a  respeitar  o  present:e  contrato  em  todas  as  suas
cláusulas  e  condições,  incorrendo  a  parte  que  infringir  qualquer  disposição  contratual  ou  legal
na   multa   igual   a   2°/o   que   será   sempre   paga   integralmente,   qualquer  que   seja   o  tempo
contratual    decorrido,    inclusive    se    verificada    a    prorrogação    da    vigência    da    locação.    0

pagamento da  multa  não obsta  a  rescisão do contrato pela  parte inocente,  caso  lhe convier;
a)  fica  estipulado  entre  as  partes  que  o  valor da  cláusula  penal  será  reajustado  toda  vez  que
ocorrer   alterçição   do   valor  .de   aluguel,   ficando   sempre   respeitada   igual   proporcionalidade,
reajustamento  esse  Ciue`será  automático,  bem  como  o seu  pagamento  não  exime,  no  caso  de
rescisão, a obrigação do pagamento dos aluguéis e danos ocasionados no imóvel  locado;       .

As  partes elegem,  neste ato,  o  Foro da  Comarca  de Valente  -  Bahia,  como  o  único compet:ente
para   a  solução   das   questões  surgidas   com   base   neste   instrumento,   que   não   possam  ser
solucjonadas amigavelmente.

E  por  estarem  justos  e  contratados,  assinam  o  presente  instrumento  em  02  (duas)  vias  de
igual teor,  na  presença  das t:estemunhas igualmente abaixo assínadas.

Valente -  Bahia, 05 de março de 2021.

LoCATÁ
PREFEIT

LOCADOR=
AL DE VALENTE                FUFAEL RODRIGUES DOS SANTOS

íéãzá. Gé 3á©Zf-
FAEL `RODRIGUES  DOS SANTOS

Representante legal
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE

oVALENTE  PUBLICA:

•     EXTRATO DE CONTRATO N° 077/ DISPENSA N° 07-039/2021
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Edlção eletrôníca disponível no site w`^/w.t]mvalente.transDarenciaoficlalba.com.br e garantido sua a utentícidade por certiflcado dlgita l lcp-BRASIL

MUNICIPIO DE VALENTE-BA.
EXTRAT0 DE CONTRAT0 N° 077/2021.

OBJETO: 0 Münicípio de Valente na Bahia avisa que fimou contrato através da DISPENSA n° 07-039/2021, PROCESSO
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Valente-Ba, 05 de março de 2021.

www.valente.ba.fzov.br

UBALDNO AMARAL DE OLrvEmA
Prefeito.
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